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APROVADO 
Encaminhe-se às comlssõet lndlcadas: 

PROJETO DE LEI Nº. 1 2. 632 
(Marcelo Roberto Gasta/do) 

Denomina "Rua MIGUEL LATORRE" a via pública situada ao lado da · 
Av. Emílio Antonon, na Chácara Aeroporto. 
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Art. 1 º. É denominada "Rua MIGUEL LATORRE" a via pública situada 

ao lado da Av. Emílio Antonon, na Chácara Aeroporto, conforme assinalado na planta integrante desta 

lei. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Q 
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(PL nº. 12. 632 - fls. 3) 

Justificativa 

O presente projeto de lei tem como objetivo aquilo que já vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em questão o nome proposto. 

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessárja a fim de 

que essa providência chegue a bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para 

aprovação da iniciativa. 

Sala das Sessões, 23/08/2018 

/phof 



NOME COMPLETO: 

NASCIMENTO: 

FALECIMENTO: 

FILIAÇÃO: Pai: 
Mde: 

DADOS BIOGRÁFICOS 
para instrução de projeto de lei de denominação 

Miguel Latorre 

data: 19/08/1915 

data: 21/07/2001 

Antônio Latorre 
Amélia Perrone Latorre 

local: Jtatiba 

local: Jundiaí 

Justificativa da homenagem 

- o documento em anexo justifica plenamente a homenagem pretendida -

Representante da familia ou informante: 

Nome: Valter 

Endereço: R. Waldemar Cordts, 90 - Jardim da Fonte. 

telefone(s): 97100-0806 

Estado: SP 

Estado: SP 



BIOGRAFIA DE MIGUEL LATORRE 

Miguel Latorre, filho de Imigrante italiano, nasceu na cidade de Itatiba, 

Est ado de São Paulo, .à 19 de Agosto de 1915, concluindo o curso primário em sua 

cidade natal, no Grupo E!',;colar Coronel Júlio Cesar, de 1923 à 1927. Em Campinas> em 

1928, realizou um curso preparatório para escola secundária, ingressando no curso 

gínasial daquela cidade, no Ginásio Diocesano Santa Maria, ali permanecendo de 1929 
à 1933. 

Em 1934 foi para o Instituto de Educação da Universidade de São Pauto, 
realiza ndo o curso para formação de professores de 1934 à 1937. 

Nessa época já morando na cidade de Jundiaí, passou a ledonar no Grupo 

Escolar Paulo Mendes Silva, como substituto efetivo durante o ano de 1938, e em 1939 

na Escola Municipal Noturna Caxambu, como não efetivo. 

Nomeado por concurso, foi para a Escola Municipal de Vila Progresso, 
onde permaneceu de 1940 à 1942. 

Em 1937, Miguel Latorre, foi para a Indústria a chamado de seu mano Luis 

Latorre, evidenciando desde então, seu espírito dinâmico e de grande dedicação ao 

trabalho; sendo companheiro e irmão de lutas. No início, quando tudo era difícil e 

custoso, Miguel latorre, foi de enorme valia para o progresso da Andrade & Latorre, 

não medindo esforços, não fazendo questão de horário,. trabalhando sempre. 

Em 1942, foi admitido como quotista, com a transformação de sociedade 

Umítada para anônima passou a .-1\cionista e guindando o alto cargo de confíança 

D1retor- Secretário -- posição que ocupou com muito destaque desde 19521 
posteriormente passando para o cargo de Diretor Vice Presidente, permanecendo até 

seu falecimento ocorrido em 21/07/2001. 

Amante da arte teatral, em 1952 assumiu a direção do Grupo Guarany de 

Comédia, desenvolvendo com maior intensidade seu movimento financeiro, 

possibilitando àestarte maiores benefícios à associações de caridade e p1-inc ipal~ente 

à famílias de operários necessitados, pois exibiu-se o Grupo Guarany de Comed ias, 

com fitos exclusivamente filantrópicos . 

Miguei Latorre faleceu aos 86 anos, deixando um legado de retidão, 

integridade e paixão pelo trabalho e pela arte. 
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Of. MG 128/17 

A 

Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

Luiz Fernando Arantes Machado 
Prefeito 

Ref.: Informações sobre via 

Excelentíssimo Senhor, 

Jundiaí, 25 de abril de 2017 

Dirijo-me a V. Ex.ª solicitar as informações abaixo relacionadas a respeito da via situada entre as Avenidas Antonieta Piva Barranqueiros e Emílio Antonon, Chácara Aeroporto, conforme mapa em anexo: 
a) As obras estão concluídas? 
b) A via está oficializada? 
c) Já recebeu denominação? 
d) Integra o Patrimônio Público? 

Agradeço antecipadamente a atenção dispensada ao assunto. 

Atenciosamente, 

Eng.º Marcelo Gs 
Vereador 

Rua Ban!lo de Jundiai, 128 - Centro- Jundlai - SP- Cep: 13.201-010 Telefone: (11) 4523-4529 / e-mail: marceloqastaldo@camarajundiai.sp.gov.br 
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Av. Emilio , 
Rua Migue 
Rua Silves 
Alças de A 

Estudo 
Data: 07/02/18 
Escala: 1 : 1250 --------------------' 





OF. UGCC/DAP n.2 23/2018 

.. 
JUNDIAI 

PREFEITURA 

GOVERNANCA. FJNANCAS 
E TRANSPARtNCIA 

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor: 

Em atenção ao Ofício MG 128/2017, protocolado 

junto ao processo administrativo PMJ n.Q 12.274-9/2017, vimos informar a 

Vossa Excelência que, conforme manifestação dos órgãos técnicos competentes, 

as vias em questão, situadas à Avenida Emilio Antonon, localizadas no 

Loteamento Chácara Aeroporto, integram o patrimônio público municipal, são 

oficiais e não receberam denominação. 

Informamos ainda que, seguem anexas, duas vias 

do croqui das vias, a fim de instruir os Projetos de Lei de Denominação 

pleiteados. 

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima 

e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

Diretor do Departamento de Apoio Parlamentar 

Ao 
Exmo. Sr. 

Marcelo Roberto Gastaldo 
Vereador da Câmara Municipal de Jundiaí 
N._g_s ta 

lfs.3 

\ 

9 Avenida da Liberdade, s/n° 1 Jardim Botânico I Jundiaí I SP I CEP 13.214-900 O www.jundiai.sp.gov.br 
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PROCESSO Nº 81.287 

PROJETO DE LEI Nº 12.632 do Vereador MARCELO ROBERTO GASTALDO que 
denomina "Rua MIGUEL LATORRE" a via pública situada ao lado da Av. Emílio Antonon, 
na Chácara Aeroporto. 

PARECER 

Trata-se de análise do projeto de lei de autoria do Vereador 
Marcelo Roberto Gastaldo, que denomina "Rua MIGUEL LATORRE" a via pública situada 
ao lado da Av. Emílio Antonon, na Chácara Aeroporto, em destaque na planta inserta na 
fls. 04. 

O expediente do Executivo inserto na fls. 12, esclarece que 
trata-se de área que integra o patrimônio público municipal, é oficial e não recebeu 
denominação. Assim, neste aspecto, o projeto se afigura em consonância com a lei. 

Logo, subscrevemos a proposta em seus termos, assim como 
os argumentos constantes na justificativa e as informações biográficas que instruem os 
autos. 

Quanto ao mérito, este é inquestionável, e nesse sentido 
votamos pela acolhida do presente projeto. 

Parecer, pois, favorável. 

APROVADO 

lffolJ}ffJ 

Eng.º MARCELO G 
Presidente 

EDICARb.~ 
"Edicarlos Vetor Oeste" 

GC 

Sala das Comissões, 28/08/2018. 

Relator 

A~/2.lANtJ ¾lfYÀtlf(}. OoJ ~ ,vfoJ 
ADRIANO °SANTANA DOS SÁNTOS 

PAULOS 
"Delegad ' 

.. 

MARTINS 
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Autógrafo 
PROJETO DE LEI Nº. 12.632 

Denomina "Rua MIGUEL LATORRE" a via pública situada ao lado da 
Av. Emílio Antonon, na Chácara Aeroporto. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, faz saber que em 06 de novembro de 2018 o Plenário aprovou: 

Art. 1º. É denominada "Rua MIGUEL LATORRE" a via pública situada 

ao lado da Av. Emílio Antonon, na Chácara Aeroporto, conforme assinalado na planta 

integrante desta lei. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em seis de novembro de dois mil e 

dezoito (06/11/2018). 

~v6~~Tl~EL~I 
Presidente 

Elt 
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PROCESSO Nº. 81 .287 

sAo PAULO 

RECIBO DE AUTÓGRAFO 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: O+ t ~ ~ t 18 

ASSINATURAS: 

EXPEDIDOR: --~___;;.__Cfh--=--..;::;..__. ÁÁ.A __ "_OL __ ~--+-___,;_D<_ rrf't __ O'l ___ _ 

RECEBEDOR: _______ )_~_ -________ _ 

PRAZO PARA SANÇÃO/VETO 

(15 dias úteis - LOJ, art. 53) 

PRAZO VENCiVEL em: 



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

OF.GP.L. n.º 358/2018 

Processo nº 32.950-8/2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11nníiim1mi111rn11 
Protocolo Geral nº 82001/2018 
Data: 04/12/2018 Horário: 18:01 

Administrativo -

Jundiaí, 29 de novembro de 2018. 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.107, objeto 

do Projeto de Lei nº 12.632, promulgada nesta data, por este Executivo. 

Ao 

Exmo. Sr. 

oportunidade, reiteramos nossos protestos de 

Vereador GUSTAVO MARTINELLI 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc.l 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fones (11) 4589-8421/4589-8435 
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Processo nº 32.950-8/2018 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.0 9.107, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 

Denomina "Rua MIGUEL LATORRE" a via pública situada ao 
lado da Av. Emílio Antonon, na Chácara Aeroporto. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de 
novembro de 2018, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1 º. É denominada "Rua MIGUEL LATORRE" a via pública situada ao 
lado da Av. Emílio Antonon, na Chácara Aeroporto, conforme assinalado na planta 
integrante desta lei. 

Art. 2º. Esta lei entra vig r na data de sua publicação. 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de Gestão de Negócios 
Jurídicos e Cidadania da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de 
novembro de dois mil e dezoito. 

Secretário Municipal 

scc.l 

PUBLICAÇÃO Rubrica 

f)S / 1 ~ I~ g, C/---A. 
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